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ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2022 - RETIFICADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2179/2022

Até às 09:35h, do dia dezesseis, do mês de maio, do ano de dois mil e vinte e três (2023), conforme pré-
estabelecido na Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário do Litoral e Boletim Oficiai do
Município de Bertioga, foram recebidos, no Departamento de Licitações e Contratos, os envelopes
devidamente lacrados, sendo Proposta Comerciai- Envelope 1, Habilitação - Envelope 2, apresentados
pelas empresas:

EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE RG

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 06.344.497/0001-41 DANIEL LOPES RAMOS 41623107

SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E

COMÉRCIO S/A

89.034.668/0001-56 ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA

NETO

26578564X

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E

SERVIÇOS LTDA

21.922.507/0001-72 RENATA LUISA FRANCO

FARAVOLA

42920244

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 19.207,352/0001-40 ROCHEL MEHES GALVAO 109428868

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 26.069.189/0001-62 FLAVIA BAPTISTA DIAS 29530236

Interessadas em participar do certame llcitatório relativo ao Pregão Presencial n° 18/2022, que visa o
Fornecimento de Cartão Alimentação aos Servidores Públicos Municipais. Às 10:00hs, reuniram-se os
membros, ao final nomeados, da Comissão Permanente de Licitações - COP-DLC 01, instituída pela Portaria
n° 517/2022 e alterações nas portarias n° 706/2022 e 714/2022, doravante denominada de Comissão, na saia
de reuniões do Departamento de Licitações e Contratos. Iniciada a sessão, foi realizado o credenciamento do
representante, sendo seus documentos de credenciamento rubricados pela Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e
representantes presente. Após, deu-se prosseguimento ao certame onde foram os envelopes da Proposta
Comercial (Envelope 1) e Habilitação, (Envelope 2) rubricados pela Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e
representantes presentes, confirmando a inviolabilidade de seus lacres. Procedeu-se então a abertura do
envelope 1 "Proposta Comercial" ficando sob guarda da Sr. Pregoeiro o envelope 2 "Habilitação",
devidamente lacrado. Em seguida passou o Sr. Pregoeiro, com a colaboração da Equipe de Apoio, proceder
a avaliação da proposta de acordo com as exigências contidas no Edital.Iniciou-se então a fase de lances
verbais:

ITEM 01

EMPRESA PROP. INICIAL TX ADM (%)

VEROCHEQUE 0,00

SODEXO 0,00

MEGA VALE 0,00

LE CARD 0,00

M&S 0.00

Analisadas as Propostas, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam dentro da média do
orçamentos obtidos previamente, decidindo pela sua aceitabilidade. Ante o empate real, decide a Comissão
pela suspensão do certame para análise dos critérios de desempate previstos no Art. 3°, §2°, da Lei
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8.666/1993. Será comunicado via e-mail a Decisão da Comissão, bem como nova data para abertura do
Envelope B- Habilitação. Concluído os trabalhos foi encerrada a sessão, tendo a Comissão, agradecido à
participação dos licitantes. Nada mais, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes.
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